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Resolução: 06/2020 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente- CMDCA................................................................................................................ 
  
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do município de 
Guaratuba, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.574/2013 e Lei 
Municipal n. 1634/2015 
 
 
Considerando, 
 
A reunião ampliada realizada no dia 09/07/2020 para a substituição de duas entidades não 
governamentais, devido ao desligamento da entidade “Creche criança feliz” que se deu por meio 
da resolução 02/2020, e também devido ao desligamento da entidade “Rotary Club’ que se deu 
pela resolução 05/2020;  
 
RESOLVE: 
 
Art.1º- Dispor sobre a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- CMDCA  
 
Art. 2º A nova composição dos conselheiros do CMDCA, será paritária entre os conselheiros 
governamentais e não governamentais no município, são eles: 
 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

 

 
NOME ENTIDADE/ÓRGÂO CONDIÇÃO RG/ CPF 

SABRINA REBECA BERBETZ SECRET. BEM 

ESTAR 

TITULAR 9607536 – 7 

SIMONE DO CARMO XAVIER 

VIAN 

SECRET. BEM 

ESTAR 

SUPLENTE 19.314.403 -7 

DIOCLEIA CÁSSIA 

SOBANSKI 

SECRET. EDUCAÇÃO TITULAR 3.954.457 - 1 

ELISANGELA REINALDI 

CANARIN 

SECRET. EDUCAÇÃO SUPLENTE 6.442.489-0 

KLEBIA PEREIRA CRUZ 

TRAVASSOS 

SECRET. SAÚDE TITULAR 7914593-8 

GABRIEL MODESTO SECRET. SAÚDE SUPLENTE 8.852.244-3 

CRISTIANE DOMINGUES 

LOPES 

DEPTO. 

CONTABILIDADE 

TITULAR 34 381 616-7 

ALEXSANDRA AP. PINHEIRO DEPTO. 

CONTABILIDADE 

SUPLENTE 6.617.534-0 

ODETE DA SILVA MIRANDA   SECRET. ESPORTES TITULAR 855,712,389-

87 

ALEXANDRE POLATI SECRET. ESPORTES SUPLENTE 007,268,879-

35 

CARLA V. SCHUSTER PINTO PROCURADORIA TITULAR 4.017.334-0 

DENISE L. SILVA GOUVEIA PROCURADORIA SUPLENTE 3.136.141-9 
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REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
 

 
NOME ENTIDADE/ÓRGÂO CONDIÇÃO RG / CPF 

ALINE LIZIERO MARTINS 

BARAQUET 

INSTITUTO PAZ  TITULAR 7,988,117-1 

MARA TEREZA FARIAS FLOR  INSTITUTO PAZ  SUPLENTE 4,083,399-4 

KELI CRISTINA ZONTA DE LIMA  APADVG TITULAR 4,563,390-0 

SOCORRO ROFRIGUES DEON APDVG  SUPLENTE 7,113,512-8 

JOÃO FÁBIO SAVELLI REC. PAULO VI TITULAR 6.867.395 

EUNICE APARECIDA SANSANA  REC. PAULO VI SUPLENTE 558,670,309-20 

CASSIANA M. BRITO PAST. DA CRIANÇA TITULAR 99377836 

MARGARETE TERRA DA ROSA 

BRANDÃO 

PAST. DA CRIANÇA SUPLENTE 3.520.971-9 

DEISE AUXILIADORA HADDAD APAE TITULAR 2.261.994 SC 

ELOISA RAMOS  APAE SUPLENTE 005,800,289-78 

LUIZA NUNES DE OLIVEIRA TUMY TITULAR 3.320.653-4 

DIENI CHRUSCIAK PIOVESAN 

BIRCK 

TUMY SUPLENTE 10.308.598-5 

 
 
 

Art.3º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Guaratuba, 21 de julho de 2020. 

 
 

 
 

________________________________________ 
Sabrina Berbetz 

 Presidente do CMDCA 


